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INDICAÇÃO 0116/2025 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO 

- REVITALIZAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR NA SEDE DO MJNICfP10. 

JUSTIFICATIVA 

A revitalização da sede do Conselho Tutelar se faz necessária e urgente para garantir a 

segurança e o bem-estar dos usuários e servidores. 0 atual estado de conservação do prédio apresenta 

sérios riscos, especialmente com a chegada do período chuvoso, quando problemas estruturais, como 

infiltrações, goteiras e desgaste de materiais, podem se intensificar, oferecendo perigo real para as 

crianças e adolescentes que frequentam o local. 

Além da segurança, um ambiente adequado contribui diretamente para a eficiência do 

atendimento prestado as crianças e adolescentes, fortalecendo a função protetiva do Conselho Tutelar 

e assegurando que os direitos das crianças e adolescentes sejam respeitados em um espaço seguro, 

acolhedor e livre de riscos. 

Portanto, a revitalização da sede não se trata apenas de manutenção física, mas sim da 

preservação da integridade das pessoas, especialmente das crianças, e da qualidade dos serviços 

prestados pelo órgão, garantindo um atendimento digno e seguro. 

Esperando contar com o apoio de V.Ex@ para acatar esta sugestão, antecipo agradecimentos.  
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